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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000872-47.2010.815.0171
ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Esperança
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado, em substituição 
à Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
1º APELANTE: Município de Esperança 
ADVOGADOS: Paulo Roberto V. Rebello Filho e outros
2º APELANTE: Sílvio Braga dos Santos
ADVOGADOS: José Francisco de Moraes Neto e Luana Martins de 
Sousa Benjamin
APELADOS: Os mesmos

PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.  PRESCRIÇÃO. DEMANDAS
CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL
DOS ARTS. 1º E 9º DO DECRETO N. 20.910/32. REJEIÇÃO. 

-  Nas  demandas  contra  a  Fazenda  Pública  a  pretensão
prescreve em cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto n.
20.910/32.

APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ALEGAÇÃO DE
FALHA  NO  ATENDIMENTO  MÉDICO.  COMPROVAÇÃO  DOS
PREJUÍZOS EM DECORRÊNCIA DA FALHA. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A CONDUTA E O
SOFRIMENTO SUPORTADO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS.
QUANTUM INDENIZATÓRIO.  MAJORAÇÃO.  POSSIBILIDADE.
NECESSIDADE  DE  OBSERVÂNCIA  DOS  CRITÉRIOS  DE
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. JUROS DE MORA.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  1º-F  DA  LEI
9.494/97. DESPROVIMENTO  DO  PRIMEIRO  RECURSO
APELATÓRIO E PROVIMENTO PARCIAL DO SEGUNDO. 
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-  Diante  da  comprovação  do  nexo  de  causalidade  entre  a
conduta  do  agente  e  o  dano  sofrido  pela  vítima,  gera-se  o
dever  indenizatório,  com  o  fim  de  suavização  dos  prejuízos
suportados.

-  O  quantum indenizatório  fixado  em  sentença  comporta
majoração quando em quantia imprópria para o ressarcimento,
levando-se  em  conta  a  extensão  do  dano  e  o  valor  das
indenizações concedidas por este Egrégio Tribunal  de Justiça
em casos similares, bem como os critérios de proporcionalidade
e razoabilidade.

-  De  acordo  com  o  art.  1º-F  da  Lei  n.  9.494/97,  “nas
condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente
de  sua  natureza  e  para  fins  de  atualização  monetária,
remuneração  do  capital  e  compensação  da  mora,  haverá  a
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança.”

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, rejeitar a
prejudicial de prescrição, negar provimento ao primeiro recurso
apelatório e dar provimento parcial ao segundo. 

Trata-se  de  apelações  cíveis  interpostas  pelo MUNICÍPIO DE
ESPERANÇA (primeiro apelante) contra sentença (f. 245/251) do Juízo de
Direito da 2ª Vara Mista da Comarca de Esperança que, nos autos da ação
indenizatória  proposta  por  SÍLVIO  BRAGA  DOS  SANTOS  (segundo
apelante),  julgou  procedente  em parte  o  pedido  exordial,  rejeitando  a
preliminar  de  prescrição  levantada  na  contestação  e  condenando  o
município ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), pelos prejuízos sofridos em decorrência da falha
no atendimento médico. 

Aduz a peça exordial, em síntese, que o promovente/segundo
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apelante,  após  sofrer  acidente  automobilístico  no  dia  09/06/2007,  foi
atendido no Hospital Municipal de Esperança, sendo medicado e liberado.
Mas,  após  o  atendimento,  apresentou  complicações  decorrentes  de  tal
acidente, tendo de ser internado no Hospital Antônio Targino, em Campina
Grande,  para a realização de procedimento cirúrgico de amputação do
terceiro  e  quarto  metacarpo  do  pé  direito.  Por  tais  fatos,  requereu
indenização, devido a má prestação de serviço médico da Administração
Municipal.

O  município  alega,  em  suas  razões  recursais  (f.  253/263),
prejudicial de mérito, uma vez que a presente demanda estaria prescrita,
em virtude da  regra  do art.  206,  § 3º,  do  Código Civil.  Já  no mérito
sustenta o seguinte:  a)  inexistiu conduta culposa de sua parte;  b) não
foram comprovados os danos; c) redução do quantum indenizatório. 

O promovente, também irresignado com a sentença, apelou (f.
264/268), requerendo: a) majoração da indenização por danos morais; b)
que os  juros  de  mora  fluam a  partir  do  evento  danoso,  e  a  correção
monetária a partir da data do arbitramento. 

Embora intimadas ambas as partes, apenas o autor apresentou
contrarrazões, às f. 298/306, pugnando pelo desprovimento do recurso do
promovido.

Parecer da Procuradoria de Justiça sem opinar em relação ao
mérito do recurso (f. 312). 

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
Relator

No seu apelo, inicialmente, o Município de Esperança aduz
a prefacial de incidência da prescrição trienal estabelecida no art. 206,
§ 3º, inciso V, do Código Civil, rogando a extinção da demanda.

Todavia, nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910, de 6 de
janeiro  de  1932,  “as  dívidas  passivas  da  União,  dos  Estados  e  dos
Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda
Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem
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em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.”

Como visto, o fato causador da pretensão indenizatória ocorreu
no  dia  09/06/2007.  Assim,  o  autor  (segundo  apelante)  teria  até
08/06/2012  para  o  ajuizamento  da  ação.  A demanda  foi  proposta  em
04/06/2010,  portanto  em  data  anterior  ao  término  do  prazo  para  a
prescrição. 

Eis o entendimento desta Corte de Justiça sobre o tema:

[…]  AÇÃO  REPARAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS  –
ROMPIMENTO  DA  BARRAGEM  DE  CAMARÁ  –  PREJUDICIAL  DE
MÉRITO – PRESCRIÇÃO – PRAZO QUINQUENAL – INOCORRÊNCIA –
REJEIÇÃO. - Tratando-se de ação de responsabilidade civil contra a
Fazenda Pública, o direito de ação prescreve no prazo de cinco anos,
contados da data do evento danoso. […].1 

Dessa forma, rejeito a prejudicial de prescrição. 

No  mérito  da  primeira  apelação,  o Município  de  Esperança
declara que inexistiu conduta culposa de sua parte, e que o autor não
apresentou provas que atestassem suas alegações.

Contudo a própria entidade municipal,  nos documentos de f.
68/69,  confirmou  que  o  autor  foi  atendido  no  hospital  da  cidade  de
Esperança,  no  dia  09/06/2007,  e  atestou  sua  internação  do  Hospital
Antônio  Targino,  em  Campina  Grande,  em 10/06/2007,  como  também
houve juntada das fichas de evolução do quadro do paciente, até mesmo
a ficha de anestesia e o laudo radiográfico da amputação, tudo disposto
nas f. 36/40. 

Cumpre  ressaltar  que  o  autor  ajuizou  uma  ação  cautelar
exibitória  (n.  017.2007.001656-7),  apensada  aos  autos,  em  face  da
entidade municipal,  buscando a apresentação da ficha  de atendimento
ambulatorial.  O  pedido  foi  julgado  procedente,  presumindo-se  como
verdadeiros  os  fatos  que  o  autor  pretendia  provar  com  a  aludida
documentação, com base no art. 359 do CPC, diante da inexistência da
apresentação. 

Além  disso,  a  prova  testemunhal  confirma  as  alegações  do

1 TJPB- Data da Publicação: 25/02/2014- APELAÇÃO CÍVEL n. 000.0617-92.2008.815.0031 – Alagoa Grande -
RELATOR: Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
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autor, e diz que houve imperícia do profissional do Hospital de Esperança
que  iniciou  o  atendimento  após  o  acidente.  Eis  alguns  trechos  dos
depoimentos: 

“Houve o acidente com o autor e o o pé deste ficou bastante ferido,
pois  prendeu  na  coroa  da  moto,  peça  metálica,  vindo  a  ficarem
expostos alguns ossos do pé; que socorreu o autor para Algodão de
Jandaíra  e  em  seguida  ele  foi  encaminhado  para  Esperança.  No
Hospital municipal Edinaldo ficou para acompanhar o atendimento e
averiguar a necessidade de transferência para Campina; que ficou
surpreso ao saber que o autor havia sido liberado.” (Robson Franklin
Paulino de Oliveira, f. 225, Vol. II).

“[…] Que como estava no hospital presenciou parte do atendimento
prestado  à  vítima  e  viu  que  os  dedos  do  pé  do  autor  estavam
deformados; que os pontos foram dados pelo próprio médico que
atendeu o autor; que houve o comentário da necessidade de fazer
raio-x, mas esse exame não foi feito.” (Edinaldo Firmino da Costa,
f. 226, Vol. II).

O município promovido limitou-se à negativa do desiderato do
autor, deixando de juntar qualquer documento que desconstituísse suas
alegações, falhando no cumprimento da regra do art. 333, II, do CPC. 

Nesses termos, conclui-se que, na verdade, o autor comprovou
a  ocorrência  de  atendimento  falho,  pois,  diante  de  uma situação  que
merecia maiores cuidados, somente lhe foram prescritos remédios para o
alívio das dores,  sendo liberado sem os procedimentos devidos,  o  que
gerou complicações que provocaram debilidades. 

Assim, diante da demonstração do nexo de causalidade entre o
sofrimento  do  demandante  e  a  falha  do  município  em  prestar  o
atendimento médico devido, ocorreu  a responsabilidade objetiva do ente
municipal em indenizar pelos sofrimentos suportados. 

Eis o entendimento, no mesmo tom, do Tribunal de Justiça do
Rio de Janeiro:

REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DANO MORAL -
ERRO MÉDICO - HOSPITAL MUNICIPAL RESPONSABILIDADE CIVIL
OBJETIVA - INCIDÊNCIA DO §6º DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO
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DA REPÚBLICA.  A responsabilidade objetiva  decorrente  de ato  da
Administração Pública exige a demonstração do nexo causal entre a
conduta do seu agente e o resultado danoso da vítima, o que restou
configurado in casu. Taxista baleado que - ao procurar atendimento
em  hospital  público  do  município  réu  -  recebeu  alta  na  manhã
seguinte por não ter sido encontrado sinal de perfuração na cavidade
peritoneal.  Erro  de  diagnóstico  que  culminou  com  quadro  de
hemorragia interna e coma profundo, quase levando o autor a óbito.
Quantum indenizatório que atende os princípios da razoabilidade e
proporcionalidade.  Presentes  o  nexo  causal  entre  a  conduta  dos
prepostos do Município e o dano sofrido pelo autor, exsurge o dever
de indenizar. Sentença que se mantém, em reexame necessário, com
base no artigo 557 do Código de Processo Civil.2 

Quanto  ao  pedido  de  minoração  do  quantum indenizatório
arbitrado,  por  uma questão  de  economia  e  técnica  processual,  faço  a
análise desse ponto em conjunto com o segundo apelo.

No  segundo  recurso,  interposto  por  SÍLVIO  BRAGA  DOS
SANTOS, requer-se a majoração da indenização por danos morais, pois
entendeu o autor que a quantia determinada pelo Juízo a quo é irrisória
em relação ao prejuízo sofrido. 

Como é cediço, na indenização por danos morais, ao contrário
do que ocorre no dano material, inexiste prejuízo econômico, possuindo a
reparação outro significado. Seu objetivo é duplo: satisfativo/punitivo. Por
um  lado,  a  paga  em  pecúnia  deverá  amenizar  a  dor  sentida.  Em
contrapartida, deverá também servir como castigo ao ofensor, causador do
dano, incutindo-lhe um impacto tal, suficiente para dissuadi-lo de um novo
atentado.

O valor da indenização deve ser medido pela extensão do dano,
grau de culpa do ofensor, situação socioeconômica das partes, além de
cuidar-se em fixar uma quantia que sirva de desestímulo ao ofensor para a
renovação da prática  ilícita,  de  modo que a indenização não deixe  de
satisfazer a vítima, nem seja insignificante para o causador do dano. 

O  dinheiro  não  é  suficiente  para  reparar,  de  maneira
satisfatória,  os  danos  moralmente  sofridos.  Todavia  serve  como  uma
compensação para quem foi atingido em sua moral por fatos a que não
deu  causa,  devendo  o  valor  da  indenização  ser  pautado  pela

2 Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro - Des. MARIA HENRIQUETA LOBO - Julgamento: 27/04/2012 – SÉTIMA
CÂMARA CIVEL.
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proporcionalidade  e  razoabilidade,  levando-se  em  consideração  as
peculiaridades de cada caso concreto.

Destaco decisão deste Tribunal de Justiça sobre o assunto:

DIREITO  CIVIL  E  DO  CONSUMIDOR.  Devolução  de  cheques.
Inexistência  de  relação  jurídica.  Inscrição  indevida  em  cadastro
restritivo de crédito. Responsabilidade civil.  Ônus da prova do réu.
Dano moral comprovado. Redução do quantum indenizatório.
Impossibilidade. Indenização fixada dentro dos parâmetros
da  razoabilidade  e  proporcionalidade.  Manutenção  da
sentença. Desprovimento do apelo.  Cabe ao réu desconstituir o
direito do autor. Não o fazendo, viola a regra contida no art. 333, I do
CPC, que dispõe sobre o ônus da prova. A responsabilidade civil e o
dever de indenizar  surgem com a comprovação da conduta ilícita,
caracterizando-se o dano moral. A indenização por dano moral deve
atender  ao  caráter  compensatório  e  punitivo,  observando-se,
também,  a  condição  econômica  das  partes.  Preenchidos  estes
requisitos, não deve haver a minoração do valor, pois a fixação do
quantum indenizatório atendeu aos requisitos da proporcionalidade e
da razoabilidade. ACORDA o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
por sua 1ª Câmara Cível, em desprover o recurso, nos termos do voto
do Relator, em harmonia com o parecer ministerial, unânime.3 

Vislumbro que a condenação ao pagamento da indenização no
valor  de  R$ 5.000,00  (cinco  mil  reais) consiste  numa  quantia
bastante imprópria para a questão, levando-se em conta a extensão do
dano e o quantum das indenizações concedidas por este Egrégio Tribunal
de Justiça em casos similares, bem como os critérios de proporcionalidade
e razoabilidade. Por tais fundamentos, é medida adequada a majoração
da verba indenizatória para R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Em  relação  aos  juros  moratórios  e  à  correção
monetária,  incidentes sobre a condenação em danos morais, o Juízo a
quo não fez menção ao tema, que não demanda maiores discussões, pois
é regulado pelo art. 1º-F da Lei 9.494/97.  Nesse contexto, determino a
incidência, uma única vez, dos juros moratórios fixados em 0,5% ao mês,
e da correção monetária, devendo esta ser calculada com base no IPCA, a
contar da data da majoração, ou seja, do trânsito em julgado da presente
decisão.

Ante o exposto, rejeito a prejudicial de prescrição e, no

3 Tribunal de Justiça da Paraíba- Data da Publicação: 18/06/2013 APELAÇÃO CÍVEL n. 001.2010.023036-4/001
– Relator: Aluízio Bezerra Filho, Juiz de Direito convocado em substituição ao Des. José Di Lorenzo Serpa.
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mérito,  nego provimento à  primeira apelação (do Município)  e
dou provimento parcial à segunda (do autor), apenas para majorar
a  verba  indenizatória  de  R$  5.000,00  para  R$  10.000,00 (dez  mil
reais). 

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador OSWALDO
TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO,  que  participou  do  julgamento  com
ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  em  substituição  à
Excelentíssima Desembargadora MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D.
FERREIRA) e com o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN
DA CUNHA RAMOS.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor  VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 01
de julho de 2014.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
                               Relator 
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